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RELATÓRIO DE JULGAMENTO DA INEXIGIBILIDADE Nº 24/2022 

PROAD Nº. 2539/2023  

 

OBJETO: Contratação de licença de uso do software OrçaFascio para o TRT da 19ª Região. 
 

  Senhores fornecedores, 

 

  Informamos que durante a fase de planejamento do objeto desta contratação, 

a unidade requisitante (CMP), solicitou a empresa detentora comprovante da exclusividade da 

comercialização da ferramenta (doc. 10 - proad), bem como os comprovantes que pratica preços 

semelhantes em outros órgãos, com o fim de verificar que não haveria preços desproporcionais ao que 

foi ofertado para este Regional (doc. 8 - proad). 

 

  Em seguida, após pequenos ajustes no Termo de Referência original, 

oriundo da unidade demandante, o documento foi enviado para que a empresa tomasse conhecimento 

e se manifestasse sobre a concordância com os termos ali estabelecidos.  

 

Após análise, a empresa manifestou sua concordância e assinou as 

declarações necessárias para efetivar a contratação junto a este Regional. 

 

  Após a verificação da proposta apresentada e toda a sua documentação 

jurídica e fiscal, foi proposta a adjudicação desta inexigibilidade no valor total de R$ 2.997,00 a 

empresa 3F LTDA detentora dos direitos da orsafascio. 

EMPRESA 3F LTDA 

NATUREZA 

JURÍDICA 

LTDA 

CNPJ 23.484.444/0001-45 

ENDEREÇO Rua das Caneleiras, 979 - Jardim - Santo André - SP - 09090-050 

DADOS 

BANCÁRIOS 

BANCO DO BRASIL Agência: 261-5 Conta Corrente Jurídica: 119956-0 

 

Maceió, 26 de Maio de 2023 

Everton Mendes Tenório 

Secretaria de Licitações e Contratos 


